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                Câmara Municipal de Vereadores

               Francisco Beltrão                           -                                       Paraná

À Comissão de Redação e Justiça
PARECER JURÍDICO PROJETO DE LEI Nº. 48/2023 LEGISLATIVO

Veio para análise do setor jurídico o Projeto de Lei nº. 48/2023, de iniciativa do Vereador Oberdan Raul Saretta, que cria o Conselho Municipal de Gênero e Sexualidade (CMGS) no âmbito do Município de Francisco Beltrão.

No que tange à matéria, o projeto em comento é compatível com a Constituição Federal, pois trata de assunto de interesse local, em conformidade com o art. 30, I, da Carta Constitucional:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Em análise, verifica-se que quanto à questão da constitucionalidade formal (iniciativa), identifica-se que a matéria tratada no projeto está no rol de matérias de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo, visto que Conselho Municipal faz parte da estrutura e da organização da Administração Pública. 
Neste aspecto, de acordo com os incisos IV e V do parágrafo primeiro do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, entendemos que o Projeto de Lei nº. 48/2023 é de competência privativa do chefe do Poder Executivo.

Cabe aqui destacar, no entanto, que existem leis municipais vigentes que instituíram e criaram Conselhos Municipais, que foram propostas por vereador, como exemplo, a Lei Municipal nº. 4.710/2019, que criou o Conselho Municipal de Mobilidade Urbana de Francisco Beltrão, cujo Projeto de Lei nº 043 de 2019, foi de autoria do Vereador José Carlos Kniphoff.

No mérito, o Projeto de Lei nº. 48/2023, que visa a criação do Conselho Municipal de Gênero e Sexualidade, encontra respaldo na dignidade da pessoa humana, fundamento do Estado Democrático de Direito, insculpido no artigo 1º da Constituição Federal de 1988, no qual todas as pessoas, independente de sua orientação sexual e identidade de gênero, são sujeitos igualmente de direito em relação às políticas públicas a serem implementadas pelo Estado.

No âmbito geral, foram estabelecidas diretrizes diversas a serem implementadas nas áreas de direitos humanos e promoção da cidadania; educação; trabalho, geração de emprego e renda; saúde; e cultura, reiterando a importância das proposituras que contribuam para a construção de políticas afirmativas e de promoção da cidadania.

Destacamos também a promulgação, neste ano, da Lei Municipal de Curitiba, nº. 16.128/2023, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 608/2023, nos mesmos moldes da propositura em análise.

Pelo exposto, entendemos que o Projeto de Lei nº 48/2023 apresenta vício de iniciativa, visto que trata de matéria privativa do chefe do Poder Executivo, e no mérito, a proposição deriva do princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento do Estado Democrático de Direito, insculpido no artigo 1º da Constituição Federal de 1988, no qual todas as pessoas, independente de sua orientação sexual e identidade de gênero, são sujeitos igualmente de direito em relação às políticas públicas a serem implementadas pelo Estado.

No que tange ao mérito, cabe a análise da conveniência e oportunidade aos Ilustres Vereadores.

Francisco Beltrão/PR, 25 de setembro de 2023.
Fabrício Mazon
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